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EMENTA  

 
Estudo dos aspectos técnicos e da legislação trabalhista e previdenciária que trata da matéria 
sobre segurança e medicina no trabalho na indústria florestal.  

 
 
 

 
PROGRAMA 

 

1. Impactos econômicos e sociais dos acidentes de trabalho; 

2. Conceito legal de acidentes de trabalho; 

3. Comunicação de acidentes de trabalho – CAT; 

4. Benefícios previdenciários em razão dos acidentes de trabalho; 

5. Pirâmide de Frank Bird; 

6. Introdução à Lei 6.514/77; 

7. Responsabilidade das empresas e dos empregados referente à segurança e medicina do 

trabalho; 

8. Introdução à Portaria 3.214/78 – Normas Regulamentadoras; 

9. Norma Regulamentadora NR-1 – PGR; 

10. Norma Regulamentadora NR-4 – SESMT; 

11. Norma Regulamentadora NR-5 – CIPA; 

12. Norma Regulamentadora NR-6 – EPI; 

13. Norma Regulamentadora NR-7 – PCMSO; 

14. Norma Regulamentadora NR-15 – Insalubridade; 

15. Norma Regulamentadora NR-16 – Periculosidade; 

16. Norma Regulamentadora NR-31 - Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária 

Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura; 

17. Riscos Ambientais; 

17.1. Agentes físicos 

17.2. Agentes químicos 

17.3. Agentes biológicos 



17.4. Agentes ergonômicos 

17.5. Agentes de acidentes 

18. Estatísticas de acidentes 

18.1. Coeficiente de frequência 

18.2. Coeficiente de gravidade 

 

OBJETIVO GERAL 
 
O aluno deverá ser capaz de reconhecer os riscos de acidentes e doenças ocupacionais existentes em 
seu ambiente de trabalho, bem como as suas responsabilidades legais. 

 
OBJETIVO ESPECÍFICO 

 
- Reconhecer os riscos ambientais existentes nos locais de trabalho; 
- Identificar, de acordo com a legislação previdenciária os casos de acidentes de trabalho; 
- Adotar as medidas legais cabíveis quando da ocorrência de acidentes de trabalho; 
- Adotar as medidas coletivas e individuais de proteção da segurança e da saúde dos trabalhadores; 
- Diferencias as atividades insalubres e periculosas; 
- Orientar os trabalhadores através de ordens de serviço, no sentido de se evitar lesões e danos á sua 
saúde; 
- Acompanhar a evolução do número de acidentes através de coeficientes de frequência e gravidade. 
 

. 

PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS 
 
A disciplina será desenvolvida mediante aulas expositivo-dialogadas quando serão apresentados os 
conteúdos curriculares teóricos e apresentados casos práticos da indústria madeireira. Serão utilizados os 
seguintes recursos: quadro de giz, notebook e projetor multimídia. 

FORMAS DE AVALIAÇÃO 
 

A disciplina será avaliada através de uma prova escrita no final do período além de trabalhos onde 
deverão ser respondidos questionários sobre os principais tópicos das normas regulamentadoras.  
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Normas Regulamentadoras atualizadas: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-
trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs 
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